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interporem recurso     junto a JARI/DETRAN/MG. Os editais das noti-
ficações de penalidade estão disponíveis no portal do DETRAN/MG 
- www .detran .mg .gov .br
Editais números: 
113100201806042
Alessandro Amaro da Matta
Delegado Geral de Polícia
Diretor do DETRAN/MG

Edital de Notificação da Penalidade de Multa
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos 
artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 
66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, e na Reso-
lução nº 404/12, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e, 
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e              Telégrafos 
- ECT devolveu as Notificações de Penalidade por não ter localizado 
ou porque não houve comprovação de                entrega aos proprie-
tários dos veículos, notifica-os das respectivas infrações cometidas, de 
competência do DETRAN/MG,             concedendo-lhes, caso quei-
ram, o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir desta publicação, para 
interporem recurso     junto a JARI/DETRAN/MG. Os editais das noti-
ficações de penalidade estão disponíveis no portal do DETRAN/MG 
- www .detran .mg .gov .br
Editais números: 
113100201806062
Alessandro Amaro da Matta
Delegado Geral de Polícia
Diretor do DETRAN/MG

Edital de Notificação da Penalidade de Multa
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos 
artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 
66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, e na Reso-
lução nº 404/12, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e, 
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e              Telégrafos 
- ECT devolveu as Notificações de Penalidade por não ter localizado 
ou porque não houve comprovação de                entrega aos proprie-
tários dos veículos, notifica-os das respectivas infrações cometidas, de 
competência do DETRAN/MG,             concedendo-lhes, caso quei-
ram, o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir desta publicação, para 
interporem recurso     junto a JARI/DETRAN/MG. Os editais das noti-
ficações de penalidade estão disponíveis no portal do DETRAN/MG 
- www .detran .mg .gov .br
Editais números: 
113100201806082
Alessandro Amaro da Matta
Delegado Geral de Polícia
Diretor do DETRAN/MG

Edital de Notificação da Penalidade de Multa
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos 
artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 
66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, e na Reso-
lução nº 404/12, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e, 
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e              Telégrafos 
- ECT devolveu as Notificações de Penalidade por não ter localizado 
ou porque não houve comprovação de                entrega aos proprie-
tários dos veículos, notifica-os das respectivas infrações cometidas, de 
competência do DETRAN/MG,             concedendo-lhes, caso quei-
ram, o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir desta publicação, para 
interporem recurso     junto a JARI/DETRAN/MG. Os editais das noti-
ficações de penalidade estão disponíveis no portal do DETRAN/MG 
- www .detran .mg .gov .br
Editais números: 
113100201806112
Alessandro Amaro da Matta
Delegado Geral de Polícia
Diretor do DETRAN/MG

Edital de Notificação da Penalidade de Multa
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos 
artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 
66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, e na Reso-
lução nº 404/12, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e, 
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e              Telégrafos 
- ECT devolveu as Notificações de Penalidade por não ter localizado 
ou porque não houve comprovação de                entrega aos proprie-
tários dos veículos, notifica-os das respectivas infrações cometidas, de 
competência do DETRAN/MG,             concedendo-lhes, caso quei-
ram, o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir desta publicação, para 
interporem recurso     junto a JARI/DETRAN/MG. Os editais das noti-
ficações de penalidade estão disponíveis no portal do DETRAN/MG 
- www .detran .mg .gov .br
Editais números: 
113100201806132
Alessandro Amaro da Matta
Delegado Geral de Polícia
Diretor do DETRAN/MG

Edital de Notificação da Penalidade de Multa
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos 
artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 
66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, e na Resolu-
ção nº 404/12, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e              Telégrafos - ECT 
devolveu as Notificações de Penalidade por não ter localizado ou por-
que não houve comprovação de                entrega aos proprietários dos 
veículos, notifica-os das respectivas infrações cometidas, de competên-
cia do DETRAN/MG, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso     
junto a JARI/DETRAN/MG. Os editais das notificações de penalidade 
estão disponíveis no portal do DETRAN/MG - www.detran.mg.gov.br
Editais números: 
113100201806152
Alessandro Amaro da Matta
Delegado Geral de Polícia
Diretor do DETRAN/MG

Portaria Nº 724, de 6 de junho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II, do art. 22 c/c art.152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
Lei 1 .281 de 04 de maio de 2016, Resolução nº 168 e suas alterações, 
de 14/12/2004, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis 
nº 15 .962, de 30 de dezembro de 2005, Decreto nº 45 .228, de 02 de 
dezembro de 2009 e Resolução nº 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, 
do Chefe de Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, de acordo com a 
portaria 725 de 03 de dezembro de 2016, que dispõe acerca da Banca 
Examinadora do DETRAN/MG; 
considerando a solicitação firmada pela Vice-Diretora do DETRAN/
MG, contida no MEMO.DETRAN.GAB nº 57/2018, de 0406/18;
Resolve:
Art . 1º . Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o servidor Daniel André Lordeiro Silva, 
MASP . 1 .351 .810-5 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria Nº 730, de 11 de junho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Poeta Ltda, CNPJ nº 15.271.817/0001-71, com sede na Rua São José, 
nº 59, Bairro São José, no município de Merces, para exercer suas ati-
vidades na cidade de Merces/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria Nº 731, de 11 de junho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores Meta 
ME, CNPJ nº 27.956.882/0001-10, com sede na Rua Coronel Moreira, 
nº 18, Bairro Centro, no município de Cipotanea, para exercer suas ati-
vidades na cidade de Cipotanea/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria Nº 732, de 11 de junho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condu-
tores Bianca Ltda, nome fantasia Auto Escola Neves, CNPJ nº 
22.685.433/0002-41, com sede na Rua Anunciato Ferreira de Castro, nº 
151, Bairro Centro, no município de Pocrane, para exercer suas ativida-
des na cidade de Pocrane/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria Nº 733, de 11 de junho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Minas Brasil de Miradouro Ltda, CNPJ nº 18.160.439/0001-47, com 
sede na Rua Santo Antonio, nº 175, Bairro Centro, no município de 
Miradouro, para exercer suas atividades na cidade de Miradouro/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria Nº 734, de 11 de junho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Campina verde Ltda, nome fantasia Auto Escola Alvorada, CNPJ nº 
05.082.454/0005-04, com sede na Rua G, nº 118, Bairro Alvorada, no 
município de Campina verde, para exercer suas atividades na cidade de 
Campina Verde/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .

Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº 768, de 12 de junho de 2018
Institui Comissão de Leilão de veículos da Delegacia de Polícia Civil 
de Jaiba, do 11º Departamento de Polícia Civil - para a prática de atos 
necessários à realização de leilão público de veículos automotores 
removidos, retidos ou apreendidos por infração à legislação de trân-
sito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas reguladoras da 
espécie .
O Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à Delegacia de Polícia 
Civil de Jaiba/MG para a guarda de veículos apreendidos, em razão de 
remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração à legislação 
de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polí-
cia Civil da cidade de  Janauba/MG, contida no ofício nº 030/Setor de 
Leilão/22ªCiretran/2018, de 07/05/18;
Resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na Delegacia 
de Polícia Civil de Jaiba, conforme previsto no § único, do art . 6º, do 
Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, presidida pela 
Bela . Marcia Miguel Meira e Santos, masp . 369 .551 .7 e composta 
pelos membros; Getter Daniel Santos Pestana, masp . 1 .256 .263-3, Far-
ley viana de Araújo, masp . 1 .243 .126-8 e João Frederico de Menezes, 
masp . 387 .368-4 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 163, de 2 de fevereiro de 2018 . 
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº 769, de 12 de junho de 2018
Institui Comissão de Leilão de veículos da Delegacia de Polícia Civil 
de Mato verde, do 11º Departamento de Polícia Civil - para a prática 
de atos necessários à realização de leilão público de veículos automo-
tores removidos, retidos ou apreendidos por infração à legislação de 
trânsito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas regulado-
ras da espécie .
O Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à Delegacia de Polícia 
Civil de Mato Verde/MG para a guarda de veículos apreendidos, em 
razão de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração à 
legislação de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polí-
cia Civil da cidade de  Janauba/MG, contida no ofício nº 030/Setor de 
Leilão/22ªCiretran/2018, de 07/05/18;
Resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na Delegacia 
de Polícia Civil de Mato verde, conforme previsto no § único, do art . 
6º, do Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, presidida 
pela Bela . Marcia Miguel Meira e Santos, masp . 369 .551-7 e composta 
pelos membros: André Felipe Rodrigues Caldeira, masp . 1 .256 .233-7, 
Tarsis Maraisa Alves e Morais Dias, masp . 1 .414 .248-3 e Joao Frede-
rico de Menezes, masp . 387 .368-4 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 164, de 2 de fevereiro de 2018 . 
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº 770, de 12 de junho de 2018
Institui Comissão de Leilão de veículos da Delegacia de Polícia Civil 
de Monte Azul, do 11º Departamento de Polícia Civil - para a prática 
de atos necessários à realização de leilão público de veículos automo-
tores removidos, retidos ou apreendidos por infração à legislação de 
trânsito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas regulado-
ras da espécie .
O Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à Delegacia de Polícia 
Civil de Monte Azul/MG para a guarda de veículos apreendidos, em 
razão de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração à 
legislação de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polí-
cia Civil da cidade de  Janauba/MG, contida no ofício nº 030/Setor de 
Leilão/22ªCiretran/2018, de 07/05/18;
Resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na Delegacia 
de Polícia Civil de Monte Azul, conforme previsto no § único, do art . 
6º, do Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, presidida 
pela Bela . Marcia Miguel Meira e Santos, masp . 369 .551-7 e composta 
pelos membros: Dalson de Sousa Cruz, masp . 1 .113 .536-5, Romildo 
Mendes Barbosa, masp . 1 .412 .108-1 e João Frederico de Menezes, 
masp . 387 .368-4 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 165, de 2 de fevereiro de 2018 . 
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº 771, de 12 de junho de 2018
Institui Comissão de Leilão de veículos da Delegacia de Polícia Civil 
de Porteirinha, do 11º Departamento de Polícia Civil - para a prática 
de atos necessários à realização de leilão público de veículos automo-
tores removidos, retidos ou apreendidos por infração à legislação de 
trânsito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas regulado-
ras da espécie .
O Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à Delegacia de Polícia 
Civil de Porteirinha/MG para a guarda de veículos apreendidos, em 
razão de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração à 
legislação de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polí-
cia Civil da cidade de  Janauba/MG, contida no ofício nº 030/Setor de 
Leilão/22ªCiretran/2018, de 07/05/18;
Resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na Delegacia 
de Polícia Civil de Porteirinha, conforme previsto no § único, do art . 
6º, do Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, presidida 
pela Bela . Marcia Miguel Meira e Santos, masp . 369 .551-7 e com-
posta pelos membros: Cordiolino Junio Barbosa, masp . 1 .205 .951-5, 
Francisco Jose de Souza Farias, masp . 1 .257 .098-2 e Joao Frederico de 
Menezes, masp . 387 .368-4 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 166, de 2 de fevereiro de 2018 . 
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº 772, de 12 de junho de 2018
Institui Comissão de Leilão de veículos da Delegacia de Polícia Civil 
de Espinosa, do 11º Departamento de Polícia Civil - para a prática de 
atos necessários à realização de leilão público de veículos automotores 
removidos, retidos ou apreendidos por infração à legislação de trân-
sito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas reguladoras da 
espécie .
O Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à Delegacia de Polícia 
Civil de Espinosa/MG para a guarda de veículos apreendidos, em razão 
de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração à legisla-
ção de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polí-
cia Civil da cidade de  Janauba/MG, contida no ofício nº 030/Setor de 
leilão/22ªCiretran/2018, de 07/05/18;
Resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na Delegacia 
de Polícia Civil de Espinosa, conforme previsto no § único, do art . 
6º, do Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, presidida 
pela Bela . Marcia Miguel Meira e Santos, masp . 369 .551-7 e composta 
pelos membros: Giovanni de Angelis M Rodrigues, masp . 1 .241 .896-8, 
Lucas Moreita Dias, masp . 1 .241 .827-3 e João Frederico de Menezes, 
masp . 387 .368-4 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 167, de 2 de fevereiro de 2018 . 
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº 773, de 12 de junho de 2018
Institui Comissão de Leilão de veículos da Delegacia de Polícia Civil 
de Santos Dumont do 13º Departamento de Polícia Civil - para a prática 
de atos necessários à realização de leilão público de veículos automo-
tores removidos, retidos ou apreendidos por infração à legislação de 
trânsito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas regulado-
ras da espécie .
O Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à Delegacia de Polícia 
Civil de Santos Dumont/MG para a guarda de veículos apreendidos, 
em razão de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração 
à legislação de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polícia 
Civil da cidade de  Barbacena/MG ;
Resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na Delegacia de 
Polícia Civil de Santos Dumont, conforme previsto no § único, do art . 
6º, do Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, presidida 
pelo Bel . Cleber Faria da Silva, MASP . 457 .766-4 e composta pelos 
membros: Anderson Jose Helps, MASP . 341 .345-7 e Luiz Eduardo 
Guiseline, MASP . 1 .318 .193-8 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 1 .129, de 21 de novembro de 2016 . 
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

Portaria Nº 778, de 14 de junho de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 


